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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA PROFERIR PARECER  À PEC Nº 

454-A , DE 2009 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2013 

(Do Sr. Eleuses Paiva) 

 
 
 

Requer a realização de 
Audiência Pública para 
subsidiar parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição nº 
454-A, de 2009, para 
estabelecer diretrizes para a 
organização da carreira única 
de Médico de Estado. 

 
   

 

Senhor Presidente, 

 

  Nos termos Regimentais , da Câmara dos Deputados, requeiro a 

Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de 

Audiência Pública, para subsidiar à Proposta de Emenda à Constituição 

-PEC nº 454-A/2009, para estabelecer  diretrizes para a organização da 

carreira única de Médico de Estado 

  
Sugiro que sejam convidadas as seguintes autoridades: 

 

Dr. Florentino de Araújo Cardoso Filho – Presidente da Associação 

Médica Brasileira - AMB                                                                              

Dr. Roberto Luiz D’Avila -  Presidente do Conselho Federal de Medicina - 

CFM 

Dra. Beatriz Rodrigues Abreu da   Costa- Presidente da Associação 

Nacional dos Médicos Residentes –ANMR 

 Sr. Vinicius Neves Acadêmico de Medicina da Direção Executiva 

Nacional dos Estudantes de Medicina -DENEM 

Dr. Geraldo Ferreira- Presidente da Federação Nacional dos Médicos- 

FENAM 
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Dr. Antonio Carlos Nardi- Presidente do Conselho Nacional de 

Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS 

Dr. Wilson Duarte Alecrim- Presidente do Conselho Nacional de 

Secretários  de Saúde -CONASS 

 

                                          JUSTIFICAÇÃO 

 

          A necessidade da realização de uma Audiência Publica para  ouvir 

as diversas áreas  de atuação e da  representatividade do médico,  para 

a elaboração de um Parecer Técnico à Proposta de Emenda à 

Constituição – PEC nº 454/2009, de autoria do ilustre Dep. Ronaldo 

Caiado, que busca a valorização da Carreira Médica , inserindo-o na 

Categoria de Carreira de Estado, cujo fortalecimento desses 

profissionais, atuando nas áreas exclusivas de Estado é um requisito 

para garantir a qualidade e a continuidade  da prestação de serviços e o 

alcance do interesse público com a descentralização da prestação de 

atividades de Estado., é perfeitamente justificável  

Do exposto, conto com o apoio de Vossa Excelência, bem como dos 

demais membros dessa Comissão na aprovação da realização dessa 

Audiência Pública 

    

                        Sala da Comissão Especial,     de               de  

2013. 

 
 
 
 
 

Deputado ELEUSES PAIVA 
 


